
100 NIcjp, 

C- 	ESTADO DO PARANA 

OfIcio no 208812018-GAPRE 
Maringá, 12 de junho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento no. 831/2018 apresentado pelo Vereador 

Paulo Rogério do Carmo para informaçOes diversas a respeito da festa "Nitro lngâ" 

ocorrida no patio do Estádio Willie Davids em 20/0512018, anexamos o relatório da 

Secretaria Municipal de Fazenda, esclarecendo que rtäo houve autorização, sequer 

requerimento para a realizaçao do evento. 

No que se refere ao item 5. a Secretaria Municipal de Assisténcia 

Social e Cidadania informa que encaminhou copia do Requerimento em questão a 

cada Conselho Tutelar para que se manifestassem. 

Atenciosamente, 

c6&ningo*4 Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringâ 
Nesta 



PREEEITURA DO MUNICiPIO DE MARINGA 
ESTADO DO PARANA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
DIRETORIA DE nscALlzAcAo 

Questao I 

Para todos os eventos licenciados no rnunicipio são adotados os seguintes procedimentos: 

1. Comparecer a Fiscalizaçao Geral rnunido de: 

- Requerirnento contendo o norne do evento, atividade a set desenvolvida, local, data, horário de 

inIeio e término, se haverá expositorcs e eontrataçAo de serviços de terceiros, tipo food truck's e/ou 

estacionarnento; 

- Oflcio descritivo da realização do evento contendo o registro junto ao 4° batalhAo de Policia 

Militar do Paraná; 

- Oflcio descritivo da realizaçAo do evento contendo o registro e autorização por pane da 9° 

Subdivisao Policial de Maringa; 

- Registro e autorizaçAo por pane da Vara da infãncia e Juventude da Comarca de Maringa, em caso 

de presença de rnenores de idade durante a realizaçAo evento; 

- Oficio de IiberaçAo de realização do evento por pane do 50  Agrupamento de Bombeiros de 

Maringá, em casos de montagens de estruturas (palco. tendas, barracas, etc.), bein corno quaisquer 

rnudanças fisicas e instalaçoes elétricas e/ou de gas no local onde se realizará o evento; 

- Contrato de locaçao do local onde se realizara o evento; - Contrato e Nota Fiscal corn os anistas 

(palestrante, banda, cantor. DJ's, entre outros); 

- Contratos e Notas Fiscais corn todos os prestadores de serviços contratados para desenvolver 

atividade na realizaçAo do evento, inclusive os serviços de som, ilurninação e estruturas. 

- Contratos e Now Fiscal corn Segurança particular, Brigadista e Ambulância ou equipe médica, 

garantindo o bern-estar, a segurança e tranquilidade püblica de terceiros. 

2. Ern easo de montagem de estruturas provisOrias ou realizaçAo de eventos em locais nos quais a 

atividade "locação para festas e eventos" não está contemplada no alvará do local, deverá solicitar 

laudo de viabilidade através do link: http:t!venus.rnaringa.pr.gov.br/laudosnew/requerimentos.php - 

Efetuar o pagarnento da taxa do laudo e aguardar a anãlise e liberaçAo dos órgAos: VIABILIDADE, 

CORPO DE BOMBEIROS, MEIO AMBIENTE, SECRETARIA DE SACJDE E SECRETARIA DE 

MOBILIDADE URBANA. 

3. Em caso de venda de ingressos. comparecer a fiscalizaçAo corn o borderô de ingressos na data 

anterior da data de realizaçAo do evento. 

4. A utilizaçao de Espaço PUblico para a realizaçAo de evento flea condicionada ao paganiento da 

Taxa de Jicença para ocupaçAo do Solo Püblico. 



Qucstao 3 

Quanto a responsabilidade dos organizadores, o artigo 19, § 1° da Lei Cornplernentar no 413/2001, 

alterada pela Lei Complementar n° 973/2013 estabelece: "As infraçoes a Lei de Uso e OcupaçAo do 

Solo relacionadas ao funcionamento de qualquer atividade industrial, comercial, prestaçAo de 

serviço publico ou privado, atividade regular ou eventual, fixa ou ilinerante, corn ou sem fim 

lucrativo, sofrerAo penalidades pecuniarias, a razAo de PS 10,00 (dez reals) por metro quadrado de 

area do estabelecimento, quc serAo recolhidas a conta do Fundo de HabitaçAo Municipal. Ainda, diz 

o artigo 186 do Código Civil Brasileiro: "Aquele pie, por açAo ou omissAo voluntária, negligéncia 

ou imprudéncia, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, cornete ato 

ilicito". Deve portanto ser responsabilizado civil e criminalmente. 

Questao 4 

Mo houve autorizaçAo, tampouco requerimento pan realizacAo do evento em questAo. Ao conceder 

o Alvará de Licença cabe a este OrgAo fiscalizar se o evento está ocorrendo dentro dos limites legais 

estabelecidos, e em caso de desvirtuamento tomar as medidas administrativas cabiveis. A 

fiscalizaçAo de eventos ocorre de marteira integrada corn outros órgAos municipais e demais forças 

de segurança. em que cada OrgAo adota as medidas de sua responsabilidade. 

Maringâ, 30/05/2018 

ROSANkMAON  
%at. 31864 

FisCatiflca° 




